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PARECER 069/2023

Parecer ao Projeto de Resolução 016-L, de 28 de 
março de 2023, de iniciativa do N. Vereador 
Guilherme Araújo Nunes, o qual Prorroga o prazo de 
funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes – 
CAR para desenvolver estudos para a revisão do 
Regimento Interno da Câmara Municipal.

O N. Vereador Guilherme Araújo Nunes, com o 

presente Projeto de Resolução, visa prorrogar o prazo de funcionamento da 

Comissão de Assuntos Relevantes – CAR, para a realização de trabalho de 

pesquisa e revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque. 

Conforme exposto no Projeto de Resolução Nº 

2/2021, que institui a referida CAR, “cabe salientar que o Regimento Interno da 

Câmara Municipal de São Roque (Resolução nº 13) foi aprovado no ano de 1991 

e, desde então, dezenas de alterações foram realizadas, muitas delas em 

adequação ao funcionamento desta Casa, outras por conta dos avanços 

tecnológicos ocorridos no período e outras para adequação a legislações 

superiores”, e “ocorre que, ao longo desses 30 anos, em virtude das diversas 

alterações realizadas e das que ainda precisam ser feitas, faz-se necessário um 

estudo melhor elaborado e abrangente do atual Regimento da Câmara, visando 

implementar as relevantes melhorias e eventuais correções para promover a 
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adequação em seu texto, haja vista que ele norteará os trabalhos do Poder 

Legislativo Municipal, proporcionando, assim, segurança jurídica no decorrer dos 

trabalhos legislativos”.

Considerando a complexidade da tarefa, os trabalhos 

se mostraram muito produtivos, porém ainda restam ajustes finais para a 

consecução integral dos objetivos supracitados, o que demanda a prorrogação 

da referida CAR para a finalização dos trabalhos.

É o necessário.

Como é cediço, as Comissões de Assuntos Relevantes 

se destinam a “elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e à 

tomada de posição da Câmara em assuntos de reconhecida relevância”.

Nos termos do § 8º do artigo 117, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, se a Comissão não concluir os trabalhos no prazo 

previsto poderá ser prorrogado o prazo de funcionamento através de Projeto de 

Resolução.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de 

Resolução está apto a ser deliberado pelo Plenário, passando pela Comissão 

Permanente de “Constituição, Justiça e Redação”, cabendo a conveniência e 

oportunidade aos Ilustres Vereadores.
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Nos termos do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, o quorum para aprovação é maioria simples (art. 117, § 1º).

É o parecer.

São Roque, 28 de março de 2023

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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